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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Taquaritinga, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Taquaritinga 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.taquaritinga.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taquaritinga
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

Decreto nº 5.575, de 02 de janeiro de 2023.

Declara  a  aposentadoria  por
invalidez do servidor Evaristo
Adolfo de Souza, no cargo de
C o v e i r o  d o  Q u a d r o  d e
Servidores da Municipalidade.

Vanderlei  José  Marsico,  Prefeito  Municipal  de
Taquaritinga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais, e considerando as conclusões contidas
no Processo nº 408/2022, do Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos Municipais de Taquaritinga - IPREMT, e
no Processo Protocolado nº 7862/2022 da Municipalidade,

Decreta:
Art.  1º.  Fica  declarada,  para  os  efeitos  legais  a

aposentadoria,  porinvalidez  a  partir  desta  data,  do
funcionário público municipal Evaristo Adolfo de Souza,
exercendo  as  funções  do  cargo  de  Coveiro,  Nível  I,
Referência “D” da Escala de Vencimentos – Anexo IV da Lei
Complementar nº 4.314, de 03 de fevereiro de 2016, do
Quadro de Servidores da Municipalidade,  com proventos
integrais,  considerando  a  remuneração  básica  e  demais
vantagens do cargo, nos termos da Lei Municipal nº 1.128,
de 15 de setembro de 1970 (Estatuto  dos  Funcionários
Públicos Municipais), e do art. 61 da Lei Complementar nº
4.029, de 18 de junho de 2013, com os direitos e vantagens
previstos nas citadas legislações.

Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento deste
Decreto,  correrão  à  conta  das  dotações  próprias,
consignadas  em  orçamento.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 02 de janeiro de
2023.

Vanderlei José Marsico
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

...........................................................................................................
Decreto nº 5.576, de 02 de janeiro de 2023.

Declara  a  aposentadoria
voluntária da servidora Arival
Bassi  Gianico,  no  cargo  de
Professor  de  Música  do
Quadro  de  Servidores  da
Municipalidade.

Vanderlei  José  Marsico,  Prefeito  Municipal  de
Taquaritinga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais, e considerando as conclusões contidas
no Processo nº 491/2022, do Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos Municipais de Taquaritinga - IPREMT, e
no Processo Protocolado nº 8018/2022 da Municipalidade,

Decreta:
Art.  1º.  Fica  declarada,  para  os  efeitos  legais  a

aposentadoria,  voluntária,  a  partir  desta  data,  da
funcionária  pública  municipal  Arival  Bassi  Gianico,
exercendo as funções do cargo de Professor de Música,
Referência 53 - Nível V da Escala de Vencimentos C - Classe
Docente  -  Anexo  IV  da  Lei  Complementar  Municipal  nº
4.307, de 22 de dezembro de 2015, Quadro do Magistério
Municipal,  com proventos  proporcionais,  considerando  a
remuneração básica e demais vantagens do cargo, e nos
termos da Lei Municipal nº 1.128, de 15 de setembro de
1970 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), c.c a
Lei Complementar Municipal nº 4.029, de 18 de junho de
2013, com os direitos e vantagens previstos nas citadas
legislações.

Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento deste
Decreto,  correrão  à  conta  das  dotações  próprias,
consignadas  em  orçamento.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 02 de janeiro de
2023.

Vanderlei José Marsico
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

...........................................................................................................
Decreto nº 5.577, de 02 de janeiro de 2023.

Declara  a  aposentadoria
voluntária  do  servidor  José
Marcos  Henojo,  no  cargo  de
Professor de Educação Física
do  Quadro  de  Servidores  da
Municipalidade.

Vanderlei  José  Marsico,  Prefeito  Municipal  de
Taquaritinga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais, e considerando as conclusões contidas
no Processo nº 479/2022, do Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos Municipais de Taquaritinga - IPREMT, e
no Processo Protocolado nº 7860/2022 da Municipalidade,

Decreta:
Art.  1º.  Fica  declarada,  para  os  efeitos  legais  a

aposentadoria,  voluntária  a  partir  desta  data,  do
funcionário  público  municipal  José  Marcos  Henojo,
exercendo as funções do cargo de Professor de Educação
Física, Referência 18 - Nível III da Escala de Vencimentos A
- Classe Docente - Anexo IV da Lei Complementar Municipal
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nº  4.307,  de  22  de  dezembro  de  2015,  Quadro  do
Magistério  Municipal,  com  proventos  integrais,
considerando a remuneração básica e demais vantagens do
cargo, e nos termos da Lei Municipal nº 1.128, de 15 de
setembro  de  1970  (Estatuto  dos  Funcionários  Públicos
Municipais), e da Lei Complementar Municipal nº 4.029, de
18 de junho de 2013, com os direitos e vantagens previstos
nas citadas legislações.

Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento deste
Decreto,  correrão  à  conta  das  dotações  próprias,
consignadas  em  orçamento.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 02 de janeiro de
2023.

Vanderlei José Marsico
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

...........................................................................................................
Decreto nº 5.578, de 02 de janeiro de 2023.

Declara  a  aposentadoria
voluntária da servidora Maria
Angélica dos Santos Sudano,
no  cargo  de  Professor  de
Educação Básica I do Quadro
d e  S e r v i d o r e s  d a
Municipalidade.

Vanderlei  José  Marsico,  Prefeito  Municipal  de
Taquaritinga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais, e considerando as conclusões contidas
no Processo nº 318/2022, do Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos Municipais de Taquaritinga - IPREMT, e
no Processo Protocolado nº 7861/2022 da Municipalidade,

Decreta:
Art.  1º.  Fica  declarada,  para  os  efeitos  legais  a

aposentadoria,  voluntária,  a  partir  desta  data,  da
funcionária pública municipal Maria Angélica dos Santos
Sudano, exercendo as funções do cargo de Professor de
Educação Básica I, Referência 05 - Nível V da Escala de
Vencimentos  A  -  Classe  Docente  -  Anexo  IV  da  Lei
Complementar Municipal nº 4.307, de 22 de dezembro de
2015,  Quadro  do  Magistério  Municipal,  com  proventos
integrais,  considerando  a  remuneração  básica  e  demais
vantagens  do  cargo,  e  nos  termos  da  Lei  Municipal  nº
1.128,  de  15  de  setembro  de  1970  (Estatuto  dos
Funcionários Públicos Municipais), e da Lei Complementar
Municipal nº 4.029, de 18 de junho de 2013, c.c. com o art.
6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, com os direitos e
vantagens previstos nas citadas legislações.

Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento deste
Decreto,  correrão  à  conta  das  dotações  próprias,
consignadas  em  orçamento.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 02 de janeiro de
2023.

Vanderlei José Marsico
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

...........................................................................................................

Notificações
Notificações

COMUNICADO
Considerando que o afastamento sem remuneração do

Senhor Rodrigo Henrique Delvaz, portador do R.G. n.º
24.533.329-0,  do  C.P.F.  n.º  268.014.018-40,  funcionário
público municipal, lotado no cargo de Auxiliar de Serviços
Gerais  junto  ao  Departamento  de  Serviços  Municipais,
terminou  em  15  de  novembro  de  2022,  o  qual  fora
concedido através da portaria n.º 0444/2022;

Considerando  que  fora  solicitado  a  dilação  do
afastamento  sem  remuneração  através  do  processo
administrativo nº 7181/2022 e indeferido pela Secretaria
Municipal  de  Assuntos  Jurídicos  junto  ao  mesmo
procedimento;

Considerando que Vossa Senhoria não comparece ao
trabalho  sem justificativa  desde  o  dia  16  de  novembro  de
2022, data útil imediatamente subsequente ao término do
afastamento sem remuneração;

COMUNICAMOS Vossa Senhoria, que deverá retornar
ao  trabalho,  imediatamente,  sendo  que  o  não  retorno,
acarretará  em  penalidades  previstas  no  Estatuto  dos
Funcionários  Públicos  Municipais  de  Taquaritinga  (Lei
Municipal n.º 1.1128, de 15 de setembro de 1970).

Paulo Rogério Chiararia
Diretor de Gestão de Pessoal

Cleber Artur Trécino
Agente do Serviço Municipal - C
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